
1 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
3ª PROCURADORIA DE CONTAS 

 

PROCESSO: TCE/000395/2022 

RELATOR: CONS. ANTÔNIO HONORATO DE CASTRO NETO 

NATUREZA: AUDITORIA DE ESCOPO ESCPECÍFICOFINANCEIRA 

SECRETARIA AUDITADA: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEC) 

RESPONSÁVEIS: JERÔNIMO RODRIGUES SOUZA; 
ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO 

 

 

PARECER 

 

1. RELATÓRIO 

 

 Tratam os autos de Auditoria de Escopo Específico no âmbito do Projeto Fanfarras 

Escolares da Secretaria da Educação (SEC), referente ao exercício 2021, conduzida pela 

5ª Coordenadoria de Controle Externo (5ª CCE). 

 

 O procedimento foi instaurado a partir do ofício enviado pela Associação Cultural de 

Bandas, Fanfarras e Filarmônicas da Bahia (ACBFFB) (Ref. 2725703) e inicialmente 

protocolado como Denúncia (Ref. 2727152). Após consulta à SUTEC (Ref. 2781284), a 5ª 

CCE considerou pertinente a inclusão dos informes nos trabalhos auditoriais (Ref. 2807327) 

e o procedimento foi convertido para Auditoria de Escopo Específico (Ref. 2807341).  

 

Concluídos os exames (Relatório de Auditoria Ref. 2940559), a Unidade Técnica 

apontou três achados para os quais sugeriu a expedição de recomendação à unidade 

auditada. 

 

Na sequência, em cumprimento à determinação da Relatoria (Ref. 2941822), foram 

expedidas notificações, cabendo destacar: 
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• SEC na pessoa da Secretária, Sra. Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro: 

notificação assinada com data de recebimento (Ref. 2960278); notificação 

por edital (Ref. 2991123); manifestação (Ref. 2991455) acompanhada de 

documentos (Ref. 2991456); 

• Jerônimo Rodrigues Souza, Secretário da Educação em 2021: notificação 

assinada com data de recebimento (Ref. 2960276); manifestação assinada 

pela Procuradoria Geral do Estado (PGE) (Ref. 2973634). 

 

 Com o retorno dos autos, a 5ª CCE cotejou as respostas e os documentos 

apresentados e entendeu que “a justificativa apresentada não sana as falhas anteriormente 

apontadas, posto que a adoção de providências informada somente terá impacto em 

repasses futuros” mantendo os achados e a recomendação (Ref. 3053006). 

  

Após, os autos vieram ao Ministério Público de Contas (Ref. 3054257). 

 

 Em síntese, é o que cumpre relatar. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

 Fazendo uso da competência que lhe é atribuída pela Constituição do Estado (art. 

91, inciso VII, da CE/89), e reforçada pela legislação infraconstitucional (art. 1º, VII, da Lei 

Complementar Estadual nº 05/91), a 5ª CCE realizou auditoria destinada “à avaliação da 

regularidade dos repasses concedidos às Unidades Escolares da rede estadual no âmbito 

do projeto Fanfarra Segura” (Ref. 2940559-8). 

 

 Segundo apurou a 5ª CCE o Projeto teve por objetivo o repasse de recursos a 

unidades escolares “com a finalidade de garantir a higienização dos equipamentos musicais, 

assim como a manutenção e reparação de instrumentos, uniformes e adereços das 

fanfarras” (Ref. 2940559-2). Os repasses consistiram em parcelas únicas de R$5.000,00 

(cinco mil reais) para as unidades que responderam ao questionário realizado, ou 

R$10.000,00 (dez mil reais) para as unidades que, além de responderem ao questionário, 

participam de desfiles em datas cívicas (25/junho, 2/julho, 7/setembro). Em setembro/2021 

foi repassado o total de R$1.880.000,00 (um milhão, oitocentos e oitenta reais) a 274 

unidades escolares. 
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 Das 274 unidades a auditoria selecionou 57 para exame in loco tendo apontado os 

seguintes achados: 

• Item 6.a – 25 unidades sem fanfarra ativa que receberam recursos 

(detalhamento na Tabela 01 Ref. 2940559-4); 

• Item 6.b – 10 unidades que receberam valores acima daquele previsto nos 

critérios estabelecidos, ou seja, receberam R$10.000,00 mesmo não 

realizando desfiles (detalhamento na Tabela 02 Ref. 2940559-7); 

• Item 6.c – Unidade Escolar (Colégio Estadual Bartolomeu de Gusmão, 

localizado no município de Lauro de Freitas) com fanfarra ativa que não foi 

beneficiada com os recursos do projeto Fanfarra Segura. 

 

A partir das informações prestadas pela SEC, a 5ª CCE verificou que houve falha de 

controle no que tange à falta de confirmação prévia pela SEC de que todas as escolas que 

responderam ao questionário já tinham efetivamente implantado as fanfarras (algumas 

tinham previsão para adquirir instrumentos musicais, mas o processo não foi concluído em 

virtude da interrupção das atividades presenciais pela pandemia de COVID). Como bem 

pontuou a Coordenadoria (Ref. 2940559-8): 

 
A falta de planejamento e mapeamento atualizado das Unidades Escolares, que 
deveriam ser realizados previamente ao repasse dos recursos, quando seria 
verificada a situação real das fanfarras, principalmente face a pandemia quando 
estavam suspensas as aulas presenciais, ensejou transferências em desacordo 
com os critérios do Projeto. 

 

Em defesa, subscrita pela PGE, o Secretário coaduna com os achados apontados e 

informa que a Coordenação do programa irá elaborar material para orientação das unidades 

escolares além de apresentar plano de ação com indicadores de monitoramento do Projeto 

(Ref. 2973634-3): 

 
A Coordenação do programa, no despacho, supra citado, informa, ainda, que irá 
propor Plano de Ação para, a partir de indicadores objetivos que contemplem as 
duas dimensões do programa: indicadores de processos e de impactos, possa 
monitorar e acompanhar o programa Fanfarra Segura, bem como, se comprometeu 
a elaborar um caderno pedagógico de orientação, “para que haja transparência 
das informações e compreensão por parte das unidades escolares, quanto a 
importância ao atendimento ao plano e financiamento das ações pedagógicas.” 

 

Constatada a falha de controle da Secretaria, o que se verifica na ausência de 

checagem prévia das escolas aptas a receber os recursos, este Parquet de Contas 

acompanha a auditoria opinando pela expedição de recomendação à SEC no sentido de 

que: adote providências para fortalecer os mecanismos de controles sobre os repasses 
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efetuados no âmbito do Projeto Fanfarra Segura, de modo a evitar a reincidência das 

situações descritas nos itens 6.a, 6.b e 6.c do Relatório de Auditoria. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

 Diante do exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno desse 

Tribunal de Contas, o Ministério Público de Contas OPINA: 

 

(a) pela juntada da presente auditoria ao processo de Prestação de Contas do 

Secretário da Educação (SEC), referente ao exercício de 2021 

(TCE/009376/2022), para que se avalie a repercussão dos achados 

auditoriais analisados nas contas dos responsáveis pela unidade auditada; 

 

(b) acompanhando a 5ª CCE, pela expedição de recomendação à SEC para que 

adote providências para fortalecer os mecanismos de controles sobre os 

repasses efetuados no âmbito do Projeto Fanfarra Segura, de modo a evitar 

a reincidência das situações descritas nos itens 6.a, 6.b e 6.c do Relatório de 

Auditoria; 

 

(c) que, em processos de contas ou de auditorias de acordo com a conveniência 

e adequação aos trabalhos de auditoria, o TCE/BA acompanhe, nos próximos 

exercícios, o repasse de recursos a unidades escolares para higienização e 

manutenção de instrumentos musicais das fanfarras, de forma a verificar a 

sua regularidade, bem como para verificar a adoção de medidas para 

correção das condutas apontadas no Relatório de Auditoria. 

 

É o parecer. 

 

Salvador/BA, na data da assinatura eletrônica. 

 

 

MARCEL SIQUEIRA SANTOS 

Procurador do Ministério Público de Contas 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcel Siqueira Santos
Procurador do Ministério Público de Contas - Assinado em 20/07/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: GZNDQ3MTMY
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